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PoRtARiA AP Nº 284 DE 24 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/264118 e 
sisPrev Nº 2024.04.0211P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput 
e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido 
pela lei complementar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos do acórdão 
do supremo tribunal federal na ação direta de inconstitucionalidade nº 
7198; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, aNto-
Nia coUtiNHo de araUjo, mat. nº 5192196/1, na função de Professor 
Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$7.112,22 (sete mil, cento e doze reais e vinte e dois centavos), confor-
me abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

adicional por tempo de serviço – 55%
total de Proventos

4.422,48
257,38

2.432,36
7.112,22

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037637
PoRtARiA AP Nº 273 DE 23 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo nº 2012/618916 e 
sisPrev Nº 2024.04.0201P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Ser-
vidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobran-
ça do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de 
Fazenda de Belém; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela 
Lei Complementar nº 44/2003; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; 
art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994; MARIA IZABEL DA COSTA 
torres, mat. nº 109525/1, na função de médico, pertencente ao quadro 
de pessoal da secretaria de estado de saúde Pública-sesPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$8.648,11 (oito mil, seiscentos 
e quarenta e oito reais e onze centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão judicial sisPeMb- 12%

adicional pelo exercício de cargo em comissão de chefe de centro de saúde das-011.4 – 40%
Gratificação de Escolaridade – 80%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

2.053,54
246,42

1.625,48
1.839,97
2.882,70
8.648,11

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePrev/Pa

Protocolo: 1037638
PoRtARiA AP Nº 217 DE 22 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
coMPUlsÓria - Processo nº 2018/132280 e sisPrev Nº 2024.01.0179P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso ii, da constituição 
federal de 1988, com as alterações trazidas pelas emendas constitucionais 
nº 20/1998 e 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 21, 36, 
36-a, 36-b e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pelas leis complementares nº 49/2005, nº 51/2006 e 110/2016, 
aNtoNio rodrigUes lobato, mat. nº 628824/1, na função de vigia, ref. 
i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação 
– sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.412,00 
(um mil, quatrocentos e doze reais), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 91,0450% (11.631 dias de 12.775 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$ 765,39)

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (06/2023 a 01/2024)
diferença complementar (sv nº 15 e 16 do stf e art. 1º, §5º da lei nº 10.887/2004)

total de Proventos

696,85
1.341,47
1.412,00
1.412,00

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 06/06/2013, data em 
que o servidor completou 70 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 
01/02/2024, data da implantação do benefício na folha de pagamento de 
inativos, considerando que o servidor vinha recebendo normalmente pela 
folha de ativos da secretaria de estado de Planejamento e administração 
- sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePrev/Pa

Protocolo: 1037653
PoRtARiA AP Nº 355 DE 29 DE JANEiRo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae 
Nº 2019/487299 e sisPrev Nº 2024.04.0263P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 140, 
inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 5º, inciso I, da Lei nº 9.156/2020 e 
no art. 4º, inciso i c/c art. 6º, inciso xix, §1º, incisos i e ii do decreto nº 
1.418/2021; art. 5º, inciso II da Lei nº 9.156/2020 e art. 4º, inciso II e 
art. 6º, inciso XIX, §1º, inciso III, alínea “b” do Decreto nº 1.418/2021; 
5º, inciso iii, da lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso iii c/c art. 6º, 
inciso xix, §1º, incisos i do decreto nº 1.418/2021 c/c art.4º da lei nº 
9.156/2020; art. 131, § 1º, inciso XI, da Lei nº 5.810/1994 c/c com o 
art. 8º, inciso ix, da lei complementar federal nº 173/2020, Maria rai-
MUNda MartiNs de deUs e silva, mat. nº 2057921/4, no cargo de au-
ditor fiscal de receitas estaduais, classe c, referência ii, pertencente ao 
quadro de pessoal da secretaria de estado da fazenda - sefa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 44.008,52 (quarenta e quatro 
mil, oito reais e cinquenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base 11.499,02
Gratificação pela Escolaridade – 80% 9.199,22

Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita – 1.060 quotas 14.995,44
Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 100% de 1.457 quotas 20.611,65

Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 102,8586 quotas 1.455,10
adicional por tempo de serviço – 55% 31.768,24

subtotal 89.528,67
redutor constitucional (art. 39, §2º da constituição estadual) 45.520,15

total de Proventos 44.008,52

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037698
PoRtARiA AP Nº 171 DE 17 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2018/157645 
e sisPrev Nº 2024.04.0137P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
44/2003 2003 c/c Parecer nº 800/2023-PGE (PAE nº 2022/1080255); art. 
131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, Maria fraNcisca da coN-
ceicao liMa, mat. nº 271322/1, na função de assistente administrativo, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação 
– sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.039,44 
(quatro mil, trinta e nove reais e quarenta e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base
Adicional pelo exercício de função gratificada/cargo em comissão de Secretária GED-1 – 40%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

2.453,53
71,12

1.514,79
4.039,44


